
Governo Municipal

IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 643/2Q22

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO

PEREIRA CAMPOS. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o disposto no Ari. 34, § 4° da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 12 de maio de 2022 a 13 de maio de
2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora
DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG sob n°. 4.101.788-0- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n". 020.406.849-56,
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de
ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 276/2013 de 10 de maio de 2013, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficia! dos
Miiiiicfpios doParaná
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de maio

Publique-se, e

lpori-{PR), 20 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

MaiiSria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUMCiPIOS DO PARANÁ no dia 23/05/2022. Edição 2523.
A verificação de iiiitciilicidaile da matéria pode ser feita no site:
http.VAvww.diariomunicipal.contbr/amp/
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporÜ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no An. 34. § 4°da Lei n". 835/2006:
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir 11 de maio de 2022 a 12 de maio dc 2022, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE D0ENC:A a
Servidora CAMILA PEREIRA ANDRADE, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.856.521-7 - SSP/PR. e
inscrita no CPF/MF sob n°. 069.997.299-05. residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Ipora, Estado do Paraná, no Cargo dc
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA
HELENA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de maio de
2022,

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 20 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:409ICC0B

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 641/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVOS DE

DOENÇA A SERVIDORA MARTA BUENO E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34. § 4" da Lei n". 83S/2(X)6:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 11 de maio de 2022 a 12 de maio dc 2022,
02(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora MARTA BUENO. brasileira, solteira,portadora da Cédula
de Identidade RG n°. 5.883.779-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 787.317.639-87, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca
de Iporâ. Estado do Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRO II. nomeada através da
Portaria n°. 141/2018 dc 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR),20 de maiode 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntiricador:9D4IA9Dl

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARU N° 642/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ANDRESSA
ansel DA CRUZ. E DA OUTRASM£L

DÊN(PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de iporâ. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, § 4'da Lei n". 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 11 dc maio de 2022, Vt (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora

ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n" 40.176.842-9 - SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n" 315.448.378-01, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada cm Concurso Público, para o cargo de ATENDENTE DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, nomeada através da Portaria n°.
753/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se.e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 20 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idenliricador:C886AA9F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 643/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO

PEREIM CAMPOS. E DÁ
providências!

OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando;

o disposto no Art. 34, § 4'da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 12 de maio de 2022 a 13 de maio de 2022, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o
Servidora DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n". 4.101.788-0-
SSP/PR, c inscrita no CPF/MF sob n". 020.406.849-56, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporâ - Paraná, ocupante do
Cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n". 276/2013
de 10 de maio de 2013, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar dc 12 de maio de
2022.

Registre-se.
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipüra-(PR), 20 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código I(leníificador:7333E771

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 644/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA EDILENE CRISTINA

DA SILVA OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçdes e considerando:

o disposto no An. 34, § 4°da Lei n". 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE;

1 - Conceder, a partir de 12 de maio de 2022 a 13 de maio 2022, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora EDILENE CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RO n®
10.299.484-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 061.265.329-37,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ. Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL,
nomeada através da Portaria n®. 425/2011 de 29 de agosto de 2011,
lotada na Secretaria de Educaçüo e Cultura, nomeada através da
portaria n° 181/2020 de 02 de marv'ode 2020.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lporã-(PR),20 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:D78S04C4

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 645/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARIA CÉLIA
MARTES DA SILVA. E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Mimicipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4'da Lei n". 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 12 de maio de 2022. 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARIA CÉLIA MARTES DA SILVA, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 4.225.708-7 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 775.224.869-04. residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Panuiá. servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉC.NICO DE
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n®. 430/2009 de 30 de

julho de 2009, lotada na Secretaria de Assistência á Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se. e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 20 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identilicador:4AA73DEC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N* 646/2022

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARIANE
RIBEIRO BENTO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora MARIANE RIBEIRO BENTO.
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n®.
9.715.633-6 • SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n®. 053.053.449-56,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,
ocupante do Cargo de NUTRICIONISTA, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura, fêrias de 10 (dez) dias referente ao período
aquisitivo de 03/02/2021 à 03/02/2022, a contar de 23/05/2022 à
01/06/2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 20 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:7F2701DF

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 647/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A .SERVIDORA PATRÍCIA DA SILVA

FAZAN. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n".835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 02 de maio de 2022, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA DA SILVA FAZAN. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 9.715.661-1 - SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n® 064.493.379-82, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCACÀO INFANTIL, nomeada através da Portaria n®. 063/2012
de 15 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de maio de
2022.
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